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Prefeitura Municipal de Westfália
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CEP 95893.000 – FONE/FAX (0xx51) 3762 4553

E-mail:westfalia@westfalia.rs.gov.br

Lei nº 867, de 08 de julho de 2011.


ALTERA O QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO, LEI 245/2003, ALTERANDO O PADRÃO SALARIAL DO EMPREGO DE MÉDICO DA FAMÍLIA DE 13,72  PARA 25,35 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                        Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Altera o Quadro de Cargos e Funções Públicas do Município, Lei Municipal nº 245, de 05 de dezembro de 2003, alterando o padrão salarial do emprego de  Médico da Família, do coeficiente 13,72 para 25,35, passando o Quadro a ter a seguinte composição:
	 Número de
	Denominação da
	Padrão

	Empregos
	Categoria Funcional (emprego)
	Salarial

	01

01

01
	Médico da Família 

Dentista

Médico Veterinário
	25,35
6,30

6,30

	02
	Médico
	5,40

	01
	Dentista
	5,40

	01
	Contador
	4,50

	01
	Enfermeiro
	4,50

	01
	Farmacêutico
	4,50

	01
	Engenheiro
	3,34

	01
	Arquiteto
	3,34

	02
	Nutricionista
	3,34

	01
	Assistente Social
	3,34

	01
	Tesoureiro
	2,92

	02
01
	Fiscal Municipal
Psicopedagogo
	2,92
2,92

	04
	Monitor Educacional
	2,30

	02
	Auxiliar de Enfermagem
	2,30

	01
	Técnico Agrícola
	2,30

	11
	Agente Administrativo
	2,30

	08
	Operador de Máquinas
	2,30

	10
	Motorista
	1,92

	01
	Mecânico
	1,92

	05
	Auxiliar Administrativo
	1,92

	01
	Eletricista
	1,92

	02

01
	Pedreiro

Auxiliar em Saúde Bucal
	1,92

1,50

	03
	Auxiliar de Escritório
	1,50

	02
	Secretário de Escola
	1,50

	10
	Telefonista
	1,50

	11
	Operário Especializado
	1,50

	13
	Servente
	1,35

	06
	Agente de Saúde
	1,35

	15
	Operário
	1,18





Art 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei nº 245/2003 e respectivas alterações. 


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei 329/2004.




Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação..





GABINETE DO PREFEITO, 08 de julho de 2011.








                                         Sérgio Marasca


      Prefeito 
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